
LEI Nº1094/2010

 ABRE CRÉDITO ESPECIAL
E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO  ORLANDO  DORIGON,  Prefeito
Municipal de Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado a
Abrir  Crédito  Especial  no  valor  de  R$  530.000,00  (Quinhentos  e
trinta mil reais), conforme especificação abaixo: 

0601 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

06012678291.044 –  Aquisição de Veiculo/Caçamba
4.4.90.00.00.00.00.00.0.0.000 – Aplicações Diretas   R$ 530.000,00 
                                                                    TOTAL   R$ 530.000,00

Art. 2º - Os recursos referidos no artigo anterior serão provenientes
de  Operação  de  Crédito  junto  ao  BANCO DO BRASIL S/A do
PROGRAMA DE INTERVENÇÕES VIÁRIAS - PROVIAS.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando- se as disposições em contrário. 

Angelina, 03 de Fevereiro de 2010

                                    
GILBERTO ORLANDO DORIGON

PREFEITO MUNICIPAL


